
Procedimentos da mudança do IVA

A VBSS desenvolveu ferramentas que iram ajudar o cliente nas alterações 
do IVA nas aplicações ZS CLOUD versões 2015 ou posteriores!





Produtos/Serviços

1. Deve o cliente solicitar aos nossos serviços através do email suporte@virtualbss.com ou +351 21 380 62 70 (opção 4), ajuda neste procedimento.
2. Tendo em conta que a maioria dos produtos serão alterados de 23% para 13%, deverá o cliente junto do seu contabilista confirmar os 
produtos/serviços que mantêm o valor de 23%.
3. Deverá fazer-nos chegar por email esta informação bem como o dia e hora que pretendem que as alterações ocorram;
4. No dia da alteração deve, na abertura do sistema, confirmar que a alteração foi bem-sucedida, caso contrário deve ligar de imediato para a nossa 
linha de apoio.
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Menus

1. Os Menus são obrigados à algum tempo a serem construídos e descriminados de acordo com os artigos que o compõe;
2. De acordo com o Oficio Circulado 30181_2016 e 30181_2016 os Menus devem refletir o imposto de acordo com os artigos que o compõe:
3. Para que possamos proceder com a correta configuração dos Menus, deve o cliente nos comunicar o preço de venda de cada artigo que compõe o 
Menu caso seja “ou fosse” vendido fora do Menu e as respetivas taxas de IVA;
4. Sendo assim o sistema na faturação do Menu irá incidir a taxa proporcionalmente ao valor de cada produto calculando o rácio de acordo com o 
preço final do Menu;
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Buffets/ Eventos

O Oficio Circulado 30181_2016 veio criar a obrigatoriedade nos casos em que não seja possível apurar os artigos consumidos, a aplicação de taxa de
acordo com a proporcionalidade previsível no consumo dos produtos e suas respetivas taxas, caso não seja possível terá de ser aplicada a taxa mais
elevada do produto consumido, ou seja:

a. Um evento em que se cobre um valor por cabeça mas não sejam consumidos artigos de taxa de 23% (exemplo, águas com gás, bebidas
alcoólicas, sumos, etc.) a fatura constará apenas com taxa de 13%;

b. Um evento em que se cobre um valor por cabeça mas que sejam consumidos artigos de taxa de 23% (exemplo, águas com gás, bebidas
alcoólicas, sumos, etc.) a fatura constará com:

i. Taxa de 23% caso não sejam possível determinar aproximadamente o consumo previsível total por taxa Produto;
ii. Taxa de 23% e 13% se forem criados dois artigos de faturação (exemplo: Buffet 13% e Buffet 23%) em que estejam calculados

pelo seu PVP de acordo com peso previsível que cada um terá no consumo final;



Ofícios Circulados 

Ofício Circulado 30181 2016Ofício Circulado 30180 2016
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http://virtualbss.com/doc/Oficio-Circulado_30181_2016.pdf
http://virtualbss.com/doc/Oficio-Circulado_30180_2016.pdf
http://virtualbss.com/doc/Oficio-Circulado_30180_2016.pdf
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